
Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMO DE ADITAMENTO

TERMO N" 08/2026.

GoNTRATO No 34/SLCl2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 4'IO2I2O2O.

sERVtço Rurôruouo DE Áe ua E Escoro DE soRocABA, Autarquia

Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camilo Júlio,

n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu

Diretor Geral, senhor Glauco Enrico Bernardes Fogaça, infra-assinado, na qualidade de

Contratante, e a empresa SOFTPLAN - PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/4., com sede à

Avenida Luiz Boiteux, no 1302 - Lote 87/89 - Cachoeira do Bom Jesus, na cidade de

Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 82.845.32210001-04 representada neste ato,

pelo seu Diretor Executivo, Sr. MARCIO SANTANA SOUZA, infra-assinado, na qualidade de

Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações, pelo presente instrumento

e para os efeitos legais, resolvem aditar o Contrato no 34/SLC/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Prorroga-se o contrato assinado em 1410912021 por mais 07 (sete)

meses, contados a partir do dia 12(doze) de fevereiro de2026 e a encerrar-se no dia 11

(onze) de setembrode2026, fundamentados nos termos doArtigo 57,11, da Lei Federal no

8.666/93.

1.2 O prczo acima estipulado, concernente ao aditamento que ora está

sendo firmado, poderá ter sua vigência extinta antecipadamente, a critério da Contratante,

com aviso prévio de 10 (dez) dias, evitando assim a descontinuidade dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA:
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2.1 - O valor do presente termo importa em R$ 367.772,65 (trezentos e

sessenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - As demais cláusulas e condições inicialmente avençadas permanecem

inalteradas e em pleno vigor, renunciando a contratada ao eventual pedido de indenização.

E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o presente Termo, que passa a

fazer parte integrante do instrumento originário, em duas vias de igual teor e a fim de que

surta os efeitos de fato e dire OS

t de 2026.
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Diretor Geral do Serviço e Água e Esgoto de Sorocabao

FLÁVIO DE TRO MARTINS RUZ
Fiscalizador Fis

MARCIO SANTANA SOUZA
Diretor Executivo da Softplan - Planejamento e Sistemas S/A

TESTEMUNHAS

Ana Maria Ap. Torres
SAAE SORCICAEA

SAAE Sorocaba
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TERMo oe clÊttctA E DE NolFtcAçÃo lcottrRATos)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Softplan - Planejamento e Sistemas S/4.

CONTRATO No (DE ORIGEM): n" 34/SLC/2021 - ADITAMENTO

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de software de gestão jurídica

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

L Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-

çöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sis-
tema de Processo Eletrôníco, em consonância com o estabelecido na Resolução no

0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https:/ldoe.tce.sp.qov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no 0112024, conforme "Declara-

ção(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiza-
dos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente.
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vERtFtcAçÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: D2BC-C356-4F07-5C85

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

Ý MARCIO SANTANA SOUZA (CPF 727.XKX.XXX-O4) em 1110212026 13:02:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5 << AÇ Secretaria da Recelta Federal do Brasll v4 << Autoridade Çertificadora Raiz Brasileira v5

(Asslnatura ICP-Brasll)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificaçäo por meio do link

https://softplan. 1 doc.com.br/verificacao/D2BC-C356-4FD7-5C85


